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bccieiaria Legislativa

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de
Educação, em consonância com o Decreto Ra

39.615/2019 que instituiu o plano SOS DF. a
reforma das escolas da rede pública de ensino.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, em consonância com o Decreto na
39.61 5/2019 que instituiu o plano SOS DF, a reforma das escolas da rede pública
de ensino.
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JUSTIFICAÇÃO
-&

O investimento em educação de qualidade, seja com estruturas
escolares ideais ou em capacitação e valorização dos profissionais envolvidos é
importante porque estão ligados diretamente à capacidade que um país, estado ou
município tem de investimento em seu crescimento.

Não ter escola apta a receber alunos no início do período letivo, por falta
de condições prediais é inconcebível, e somente este tipo de iniciativa possibilitará à
população do Distrito Federal mais acesso a possibilidades e perspectivas
profissionais.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na
aprovação desta presente proposição:

Sala das Sessões em de de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC(art.66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[]
[]
[]
[]
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